REPUBLICA
PORTUGUESA

EDUCACAOQ, CIENCIA
EINOVACAO

Informam-se o0s interessados que esta aberto o concurso para a contratagéo de um Técnico Especializado - Psic6logo, na aplicagdo
eletrdnica disponibilizada pela DGAE, para o Agrupamento de Escolas n° 1 de Beja, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 132/2012, de
27 de junho na redagdo que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.° 83-A/2014, de 23 de maio, retificado pela Declaracdo de
Retificacdo n.° 36/2014, de 22 de julho, pelo Decreto-Lei n.° 9/2016, de 7 de marco, e ainda, Decreto-Lei n.° 28/2017, de 15 de
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Aviso - Contratacao de Escola 2025/2026

mar¢o, devendo o psicologo a contratar, estar inscrito na Ordem dos Psicélogos Portugueses.

Modalidade de contrato de trabalho Contrato de trabalho a termo resolutivo incerto

Duracéo do contrato Temporario

Local de trabalho

Agrupamento de Escolas n°1 de Beja

Horas semanais

10 horas

Requisito de admissdo

Psicologo inscrito na Ordem dos Psicélogos Portugueses

CRITERIDS DE SELEGAD DOS CANDIDATOS

Critérios de selegdn Critérios de ponderagéo
= Nimero de anos de experiéncia profissional na drea (incluido servigo docente) 30%
58 Al Mais de 5 anos 35%
85
Al E E 0% | AZ Mais de 7 a 3 anos 25%
=R T A3 DelaZanos 10%
5 23 M Menos de | ano 3%
a =
w Grau académico a%
=
= B Mestrado no Ramo Educacional a%
S Bl
> BI2 Mestrado ou grau superior na area 4%
2
oL B3 Pas-graduagéo ou licenciatura pré-Bolonha na érea 3%
B Experiéncia Profissional com os varios niveis de ensino 20%
= Mais de T anos 7%
= B2l Tempo de servigo no apoio ao ensino em estabelecimentos Mais de 2 a 5 anos %
+ - escolares. Dela?anos 3%
oo Menos de | ano 1%
= Experiéncia com 1% 2% 3° Ciclos e Secundério 7%
! B2 — - P—— - P
é B22 Experiéncia com dois ou trés niveis de ensino a%
@ 0% Experiéncia com apenas um nivel de ensino 3%
=
B s B23 Agdies de Formagéo na rea 3%
0
E B24 Projetos e programas dinamizados no &mbito escolar 3%
T;?_] Estrutura do Portefdlio 2%
>
E
8 B3l Apresenta comprovativos das suas habilitagiies académicas 1%
TS B.3.2 Apresenta comprovativo do seu tempa de servigo no ensino 1%
o & B3
5o B33 Apresenta comprovativos dos seus projetos/atividades 1%
s B
55 , — —
=2 B34 Apr,Esenta comprovativos relativos as agies de formagéo realizadas %
= o na drea
=i Méximo de dez paginas a espago e mein, times new roman, tamanho | |,
T 5T B.3.4 1%
== 2 1Z (+ anexas)
Nota: [ Partefdlio deverd ser remetido, obrigatariamente, até ao exato momenta do fecha do horério na aplicagéo da DGAE. para o enderego concursos-pd@agribeja.pt, a
fim de se proceder & respetiva avaliagéo.
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CRITERIOS DE SELEGAD DOS CANDIDATOS

Critérios de selegéo Critérios de ponderagéo
£ 5 Entrevista de avaliagio de competéncias 3a%
m o
==} [}
o = H 5 V.
g = = E Gl | Motivagso para o desempenho do cargo 1%
T o = . L
= = 2 = a5 (2 | Interesse e expectativa profissional %
= =5 ! g 0
= § o ?—; § 5= (3 | Seguranga e clareza nos assuntos em debate %
m e B uw 55 . S . 5 =
288 4885 G4 | Conhecimentos profissionais revelados inerentes & fungén 1%
P2 EEZSo . .
ES=25 =g (5 | Capacidade de argumentagén 1%
Nota:

|- A entrevista serd efetuada com base num quifio de entrevista composto por um conjunto de questdes relacionadas com o perfil de candidato desejadu,
associado a uma grelha de avaliagao individual, sequndo os niveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente aos quais correspondem

[ | respetivamente os valores 20, 16,12, 8 e 4.

2- Findo o prazo de candidatura seré divulgada, no atrio da escola sede do Agrupamento e em Aztp.//www.agribeja.pt/, através de EDITAL a lista ordenada dos
candidatos relativa ao suprimento de cada necessidade identificada. Juntamente com a lista ordenada dos candidatos seré publicada em http.//www.agrlbejapt/. a
convocatdria para a realizagao da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, aos candidatos da lista ordenada.

3- A ndo comparéncia a entrevista e/ou a ndo comprovagén dos documentas por parte dos candidatos convocados/notificados seja por que motiva for,
implicaré a exclusdo dos mesmos.
4 - As Entrevistas de Avaliagdo de Competéncias decorrerdo de acordo com os sequintes termos:

a) A Entrevista serd dirigida por um jiri, designado pelo Diretar;

b) Sempre que estiverem a decorrer varios processos de selegdo para o mesmo grupo de recrutamento ou para o mesmo tipo de necessidade, os candidatos comuns a
cada um dos processos realizardo apenas uma entrevista.

a- Informamos todos os candidatos que tendo em conta a urgéncia dos procedimentos, a seriagdo serd feita sequndo as fases abaixo mencionadas:

12 Fase - A selegAn dos técnicos especializados serd feita mediante a aplicagfo conjunta dos critérios referentes ao nimero de anos de experiéncia profissional (A) e &
avaliagao do portefalio (B);

2% Fase - As entrevistas de avaliagin de competéncias (C) serdin realizadas progressivamente, por ordem decrescente da graduagéo estabelecida na fase anterior.

v" [Ordenagéo final dos(as) candidatos(as)
e A graduagdo dos(as) candidatos(as) opositores(as) ao concurso seré efetuada com base na classificagéo obtida;
e Emcaso deigualdade de graduagéo dos(as) candidatos(as) a ordenagéo terd as sequintes prioridades:
|.  Candidatos com mais experiéncia profissional na area;
2. |dade.
v' As falsas declaragdes prestadas pelos candidatos serdo punidas nos termos da lei;

v" Terminado o procedimento de selegéo, o drgéo de diregéo aprova e publicita a lista final ordenada do concurso na péagina da
Internet do Agrupamento de Escolas N2 | de Beja, e no &trio da escola.

v A comunicagdo da colocagéo ao candidato admitido seré feita através do meio mais expedito.

v" A aceitagéo da colocagéo por parte do candidato far-se-4 por via eletrdnica, na aplicagéo disponibilizada na Diregéo-Geral da
Administragéo Escolar, logo que selecionado pela escola.

v" [aso o candidato ndo aceite a colocagéo fica esta automaticamente sem efeito.

Beja, 22 de abril de 2026

0 Diretar

(José Fugénio Aleixo Pereira)
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